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INDICAÇÃO N'

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de

Agricultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural, a reforma da

Feira Permanente em Santa Mana - RA
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, a
reforma da Feira Permanente em Santa Mana - RA Xlll L l D O
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JUSTIFICAÇÃO

-z
As Feiras Perrmanentes ajudam os os produtores rurais a escoar a

produção, podendo oferecer produtos frescos e sem a interferência de

atravessadores, proporcionando-lhes uma geração de renda, além de ser de suma

importância para toda a população da Santa Mana e entorno. que se utilizam da feira

para comprar os produtos que implicam na sua subsistência e ainda, como forma de
lazer

Com a falta de infraestrutura, a feira não atrai clientes, não gera
empregos, e as atividades dão prejuízos, motivo pelo qual. está sendo subutilizada. A

Feira encontra problemas desde o piso que está todo rachado, até a parte hidráulica

Esta Indicação tem por objetivo ajudar os produtores rurais a escoarem

sua produção, bem como a população a ter acesso aos produtos, de forma a gerar

emprego e renda.
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Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação

da presente proposição.

Sala das sessões, em

Deputado
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

[:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llXI CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


